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Contexto 
 
 
 Em 27 de setembro de 2023, a Diretora Executiva recebeu uma comunicação do 

Governo do Brasil sobre uma proposta de revisão do Regulamento de Estatística - 

Certificados de Origem (ICC 102-9 Rev. 5). Especificamente, a revisão proposta diz 

respeito à redação na caixa 14 do Certificado de Origem, que estava originalmente 

contida no documento ICC-102-9. A comunicação está incluída no Anexo I. 

 

 
 

Ação 
 

Solicita-se ao Conselho que considere a alteração proposta. 

 
 

WP Council 342/23 
 
27 setembro 2023 
Original:  inglês 
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https://www.icocoffee.org/documents/cy2021-22/icc-102-9-r5e-rules-certificates-origin-final.pdf


ANEXO I 

REPRESENTAÇÃO PERMANENTE DO BRASIL JUNTO 
 ÀS ORGANIZAÇÕES INTERNACIONAIS EM LONDRES 

Rebraslon 

1. A Representação Permanente do Brasil junto às Organizações Internacionais em Londres apresenta
seus cumprimentos à Organização Internacional do Café (OIC) e tem a honra de fazer referência aos documentos 
ICC 102-9 (Regulamento de Estatística; Certificados de Origem) e ICC 102-9 Rev. 5, que foi aprovado pelo 
Conselho Internacional do Café em sua 134ª sessão, em 7 de outubro de 2022. 

2. A redação atual contida na caixa 14 do Certificado de Origem nega o objetivo principal do
Certificado de Origem: certificar a origem do café nele contido. 

3. Portanto, por sugestão do Conselho dos Exportadores de Café do Brasil, a Representação Brasileira
tem a honra de propor uma nova redação para a segunda frase (em anexo). 

4. O Brasil solicita a gentileza de distribuir esta Nota e seu anexo entre os países membros.

A Representação Permanente do Brasil junto às Organizações Internacionais em Londres aproveita esta 
oportunidade para renovar à Secretaria da Organização Internacional do Café seus protestos da mais elevada 
consideração. 

Londres, 27 de setembro de 2023 



I-2

ALTERAÇÕES 

Documento Redação atual Redação revisada Justificação 
Anexo II de 
ICC-102-9 
Rev. 5 

CERTIFICA-SE QUE O CAFÉ 
ACIMA DESCRITO FOI 
PRODUZIDO/PROCESSADO 
NO PAÍS INDICADO NA 
CASA 5 ACIMA E FOI 
EXPORTADO NA DATA 
ABAIXO. ESTE 
CERTIFICADO DESTINA-SE 
EXCLUSIVAMENTE PARA
FINS ESTATÍSTICOS DA 
OIC E NÃO CONFERE 
ORIGEM AO CAFÉ 

CERTIFICA-SE QUE O CAFÉ 
ACIMA DESCRITO FOI 
PRODUZIDO/PROCESSADO 
NO PAÍS INDICADO NA 
CASA 5 ACIMA E FOI 
EXPORTADO NA DATA 

ESTE 
É 

ABAIXO. 
CERTIFICADO  
APROVADO PELA OIC. 

A segunda frase na 
redação atual negava 
o objetivo principal
do Certificado de
Origem: certificar a
origem do café nele
contido.
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